PROJETO DE LEI Nº 1002, DE 2015

Declara de utilidade pública a Associação Cristã de Moços de São Paulo, sediada no Município de São Paulo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Declara de utilidade pública Associação Cristã de Moços de São Paulo, sediada no Município de São Paulo.

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

A Associação Cristã de Moços, comumente inaugurada em 1902, oferece uma programação diversificada que inclui, além de atividades esportivas, programas culturais e de lazer para todas as faixas etárias, envolvendo a família inteira.

A associação foi fundada em Londres por George Williams, em 1844, como um movimento cristão e ecumênico sem fins lucrativos, com o objetivo de fortalecer a relação entre as pessoas, a família e a comunidade por meio de valores como respeito, honestidade, responsabilidade e solidariedade.
A Associação atua pelo desenvolvimento e orientação das ações voltadas às crianças, jovens, adultos e idosos, e também, um conceito de trabalho que considera a Instituição um espaço multidisciplinar, cujos indivíduos participantes de suas atividades de aprendizado tornam-se responsáveis por parte de sua formação. 

Tais objetivos são a resposta ao motivo pelo qual desenvolvem atividades com jovens e demonstram, com clareza, a parcela de responsabilidade da organização junto ao público juvenil.

Destarte, peço o apoio e o voto de meus pares a este importante projeto de Lei, pelo alcance social que se apresenta.

Sala das Sessões, em 16/6/2015.
a) Gil Lancaster - DEM


